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Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Tese de doutoramento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DPR Trienal  . . . . . . 5 040 OT: 200 180 Obrigatória.

Notas
(1) Designação
(2) Sigla constante dos quadros I e II
(3) Anual, semestral, trimestral ou outra (que se caracterizará)
(4) Número total de horas de trabalho do estudante
(5) T: Ensino teórico; TP: Ensino teórico -prático; PL: Ensino prático e laboratorial; TC: Trabalho de campo; S: Seminário; OT: Orientação 

tutorial; O: Outra
(6) Número de créditos ECTS atribuídos à unidade curricular
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa

 312066484 

 QUADRO N.º 3

3.º, 4.º e 5.º Anos 

 Regulamento n.º 208/2019

Regulamento de Estágio Científico Individual de Investigação 
Avançada com vista ao Doutoramento

A Faculdade de Direito da Universidade Nova de Lisboa (FDUNL) 
promove a realização de estágios científicos individuais de investigação 
avançada com vista ao doutoramento, nas áreas científicas dos programas 
doutorais oferecidos na FDUNL, destinados a quem frequente programa 
de doutoramento em outra instituição de ensino superior, nacional ou 
estrangeira, que vise o desenvolvimento de competências teóricas e/ou 
metodológicas relevantes para a consecução de um projeto de inves-
tigação com vista à obtenção do grau de doutor/a (adiante designado 
«Doutoramento Sanduíche»).

O presente Regulamento foi aprovado pelo Conselho Científico da 
FDUNL em reunião de 9 de janeiro de 2019.

Artigo 1.º
Objeto

1 — O presente Regulamento estabelece o regime aplicável aos es-
tágios científicos individuais de investigação avançada com vista ao 
doutoramento, designado por «Doutoramento Sanduíche».

2 — O Doutoramento Sanduíche é promovido nas áreas científicas 
dos programas doutorais oferecidos na FDUNL.

Artigo 2.º
Coordenação

O/a coordenador/a do Doutoramento Sanduíche é designado/a pelo 
Conselho Científico da Faculdade.

Artigo 3.º
Destinatários

São admitidos ao Doutoramento Sanduíche os estudantes de doutora-
mento de outras instituições de ensino superior, nacionais ou estrangeiras, 
que em cada momento preencham os requisitos de admissão a um dos 
programas doutorais da FDUNL.

Artigo 4.º
Duração

1 — O Doutoramento Sanduíche tem a duração mínima de três e 
máxima de doze meses consecutivos ou interpolados.

2 — Mediante requerimento do/a interessado/a e da instituição de ori-
gem, com o parecer favorável do/a orientador/a da FDUNL, a duração do 
Doutoramento Sanduíche pode ser prorrogada pelo Conselho Científico 
da FDUNL até ao limite global de vinte e quatro meses.

Artigo 5.º
Orientação

O desenvolvimento do programa de trabalhos do Doutoramento San-
duíche faz -se sob orientação de um/a docente ou investigador/a douto-
rado/a da FDUNL, especialista no domínio em que se insere o trabalho a 

desenvolver, devendo o/a doutorando/a integrar -se, tanto quanto possível, 
numa ou mais equipas de investigação do CEDIS.

Artigo 6.º

Apresentação da candidatura

1 — As candidaturas ao Doutoramento Sanduíche são apresentadas 
ao Conselho Científico da FDUNL.

2 — O requerimento de admissão, dirigido ao Presidente do Conselho 
Científico da FDUNL, é acompanhado de:

a) Programa de trabalhos a desenvolver na FDUNL no âmbito do 
Doutoramento Sanduíche, que explicite a data de início e a duração em 
meses, bem como a relação do Doutoramento Sanduíche com o projeto 
de doutoramento do/a candidato/a;

b) Declaração de aceitação por parte do/a orientador/a da FDUNL 
proposto/a;

c) Comprovativo da inscrição no doutoramento em outra instituição 
de ensino superior;

d) Declaração de concordância da instituição de origem e do/a orien-
tador/a do/a candidato/a na instituição de origem com a realização do 
Doutoramento Sanduíche na FDUNL;

e) Curriculum vitae do/a candidato/a.

3 — Do requerimento referido em 2 deve constar o nome do/a orien-
tador/a proposto/a e a área científica do programa doutoral oferecido na 
FDUNL em que se insere o Doutoramento Sanduíche.

4 — A admissão ao Doutoramento Sanduíche pode ser requerida em 
qualquer época do ano.

Artigo 7.º

Aprovação da candidatura

1 — A aprovação da candidatura ao Doutoramento Sanduíche é da 
responsabilidade do Conselho Científico da FDUNL.

2 — O Conselho Científico designa o/a orientador/a do Doutoramento 
Sanduíche.

3 — O Conselho Científico informa o/a candidato/a, o/as orienta-
dor/as, a instituição de origem e os Serviços Académicos da FDUNL da 
aprovação de cada candidatura a Doutoramento Sanduíche.

Artigo 8.º

Inscrição

1 — A inscrição no Doutoramento Sanduíche é efetuada nos Servi-
ços Académicos da FDUNL, no prazo máximo de um mês após a sua 
aprovação pelo Conselho Científico.

2 — Se decorrido um mês após a aprovação o candidato pretender 
fazer a matrícula, aplicam -se os emolumentos previstos na tabela de 
emolumentos em vigor a título de «agravamento de taxas por não cum-
primento de prazos».

3 — Se decorrido meio ano após a aprovação de uma candidatura 
a um Doutoramento Sanduíche não tiver havido lugar a inscrição nos 
Serviços Académicos, aquela aprovação caduca.
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Artigo 9.º
Taxas e propinas

Pela matrícula, inscrição e frequência no Doutoramento Sanduíche 
são devidas taxas e propinas de acordo com o fixado anualmente pelos 
órgãos competentes da FDUNL.

Artigo 10.º
Relatório

1 — Até um mês após a conclusão do Doutoramento Sanduíche, o/a 
doutorando/a apresenta ao Conselho Científico um relatório de ativi-
dades que explicite as atividades científicas realizadas e os resultados 
obtidos com as mesmas, assim como uma reflexão sobre o Doutoramento 
Sanduíche que contenha uma análise crítica do modo como o mesmo 
decorreu.

2 — O relatório referido no número anterior deve ser acompanhado 
de parecer do/a orientador/a da FDUNL.

Artigo 11.º
Avaliação

1 — A avaliação do/a doutorando/a no Doutoramento Sanduíche faz-
-se com base nos elementos referidos no artigo anterior.

2 — O júri a designar pelo Conselho Científico analisará esses ele-
mentos e emite parecer que envia ao Conselho Científico da FDUNL.

3 — O Conselho Científico, tendo em conta o parecer referido no 
número anterior, aprova, ou não, o relatório de atividades e aprecia o 
modo como decorreu o Doutoramento Sanduíche.

4 — O Conselho Científico informa o/a doutorando/a, o/as orienta-
dor/as, a instituição de origem e os Serviços Académicos da FDUNL 
do resultado deste processo de avaliação.

Artigo 12.º
Certidão

1 — A conclusão, com sucesso, de um Doutoramento Sanduíche 
não confere grau académico nem habilita o/a doutorando/a a usar o 
grau de doutor/a, destinando -se apenas a contribuir para o sucesso da 
investigação conducente à atribuição desse grau pela instituição de 
origem do/a candidato/a.

2 — A conclusão, com sucesso, de um Doutoramento Sanduíche 
confere direito a uma certidão, passada pela FDUNL, na qual é men-
cionado o programa, a especialidade e orientador/a na FDUNL, o tempo 
de duração dos estudos na FDUNL, as designações do projeto de dou-
toramento e da instituição de origem e o nome do/a orientador/a nesta 
última instituição.

Artigo 13.º
Menções

1 — A tese de doutoramento, a apresentar na instituição de origem, 
bem como quaisquer publicações científicas dos resultados da inves-
tigação decorrida no todo ou em parte na FDUNL, devem mencionar 
a realização do Doutoramento Sanduíche na FDUNL, bem como o 
nome do/a orientador/a, e a integração na(s) equipa(s) de investigação 
do CEDIS.

2 — Depois de aprovada, a tese deve ser disponibilizada à FDUNL, 
em suporte digital, acompanhada de comprovativo da aprovação nas 
provas de doutoramento e de autorização para publicação no Reposi-
tório da UNL.

Artigo 14.º
Entrada em vigor

O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua publi-
cação no Diário da República.

13 de fevereiro de 2019. — A Diretora, Prof.ª Doutora Mariana 
França Gouveia.

312075897 

 Regulamento n.º 209/2019

Regulamento do Centro de Parecerística da Faculdade de Direito 
da Universidade Nova de Lisboa

O Centro de Parecerística da Faculdade de Direito da Universidade 
Nova de Lisboa visa enquadrar a prestação de serviços jurídicos de 
diversa natureza que a Faculdade presta à comunidade. Visa ainda esti-
mular o desenvolvimento de «escolas de pensamento» dentro da FDUNL 

assumindo -se como um espaço de cooperação e interdisciplinaridade 
nas diversas matérias e áreas de intervenção.

O presente regulamento foi aprovado pelo Conselho Científico em 
reunião de 9 de janeiro de 2019.

Artigo 1.º
Objeto

1 — É criado o Centro de Parecerística da Faculdade de Direito 
da Universidade Nova de Lisboa (FDUNL), adiante designado por 
«Centro».

2 — O Centro enquadra institucionalmente a prestação de serviços 
jurídicos de diversa natureza à comunidade por parte do corpo docente 
e do/as investigador/as associado/as ao Centro de I&D sobre Direito e 
Sociedade da FDUNL.

Artigo 2.º
Membros

1 — São membros do Centro os/as docentes da FDUNL e o/as inves-
tigador/as do CEDIS que aceitem a qualidade de parecerista do Centro.

2 — Ocasionalmente, podem docentes ou investigador/as de outras 
instituições, nacionais ou estrangeiras, ser convidado/as a participar 
nas atividades do Centro, se a matéria do parecer ou estudo jurídico 
assim o justificar.

Artigo 3.º
Direção

1 — O Centro é dirigido pelo/a Diretor/a da Faculdade, coadjuvado/a 
por dois Diretores/as Executivos/as, por aquele/a escolhidos/as ouvido 
o Conselho Científico.

2 — Compete à Direção do Centro designar, de entre os membros 
do Centro, o/a parecerista responsável pela elaboração do estudo ou do 
parecer, bem como decidir sobre a eventual colaboração de parecerista 
exterior ao centro, atendendo, designadamente, à matéria objeto da 
consulta, ao grau académico e antiguidade do/a parecerista e, sendo o 
caso, à vontade manifestada pelo/a consulente.

3 — Se a complexidade e a interdisciplinaridade das questões coloca-
das assim o justificarem, podem ser designada uma equipa de pareceristas 
para a elaboração do estudo ou do parecer jurídicos, sob a coordenação 
de um dos seus membros, a designar pela Direção do Centro, ouvidos 
os membros da equipa.

4 — Compete à Direção do Centro rejeitar os pedidos de consulta, 
por razões de mérito ou oportunidade.

Artigo 4.º
Pareceres e estudos jurídicos

1 — O parecer jurídico é uma opinião científica fundamentada, des-
tinada a responder a uma questão colocada pelo consulente, assinada 
pelo/a respetivo/a autor/a e que só ao próprio ou à própria vincula.

2 — O estudo jurídico corresponde, designadamente, à análise de 
um regime jurídico, à proposta de uma reforma legislativa, à avaliação 
de impacto regulatório, ao levantamento jurisprudencial ou legislativo, 
assinado pelo/a respetivo/a autor/a e que só ao próprio ou à própria 
vincula.

Artigo 5.º
Remuneração

1 — O valor dos honorários depende do número e do grau de com-
plexidade das questões jurídicas colocadas, da urgência da solicitação 
e do tempo despendido com a elaboração do parecer ou do estudo 
jurídicos, devendo o mesmo ser determinado pela Direção do Centro, 
ouvido o parecerista.

2 — Ao valor dos honorários será descontado um overhead de 20 % 
ou 10 %, que é receita própria da Faculdade, consoante o pedido de 
prestação de serviços seja diretamente apresentado ao Centro ou à Fa-
culdade ou venha por intermédio dos/as respetivos/as autores/as ou com 
a indicação, pelo/a consulente, dos/as autores/as pretendidos/as.

3 — No momento anterior à formalização da consulta será comunicada 
à/ao parecerista uma estimativa de valor dos honorários.

4 — No momento da aceitação da consulta, pode ser exigido à/ao 
consulente uma provisão do valor total ou de uma parte do parecer ou 
estudo jurídicos, a título de adiantamento por conta dos honorários.

5 — A parte dos honorários devida à/ao parecerista pode, por decisão 
da Direção do Centro, ser paga diretamente pelo/a consulente.

6 — Caso seja designada uma equipa de pareceristas para a elaboração 
do estudo ou parecer jurídicos, a Direção do Centro determina equitati-


